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hVJ N . 1.265, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1951 

Declara de utilidade pública o Museu de 
Arte Moderna, de São Paulo/ !'{. 

LUCAS N O G U E I R A GARCEZ, G O V E R N A D O R DO 
ESTADO DE SAO PAULO, - usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa" decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : ; 

Artigo l.o — Fica declarado de utilidade pública o 
"Museu de Arte Moderna", de São Paulo. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São i Paulo, aos 6 
d* novembro de 1SS1. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José toureiro Júnior 

Publicada na Diretoria Geral <da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 7 de novembro de 1951, 

Carlos de Albuquerque^ Seiffarth — Diretor 
Geral, substituto. 

LEI N . 1.266 D E 6 D E N O V E M B R O , D E 1951 

Declara de utilidade pública a Associa
ção Comercial, Industrial e Agrícola de P i r a 
cicaba. ' 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte le i : -
, Artigo l .o — Pica declarada de utilidade pública a 
"Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Piraci
caba". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
tua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio" do Governo do Estado dé São Paulo, aos 6 
de novembro de 1951. . • • 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior - . ' 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 7 de novembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, substituto. 

U?í N. 1,267, DE 6 D E N O V E M B R O D E 1951 

Declaro de utilidade pública o Centro dos. 
. Transportes Rodoviários do Estado de Sã» 

Paulo. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. "'•>', 

PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte le i : •. 

Artigo l .o — Fica declarado de utilidade,pública o 
"Centro dos Transportes Rodoviários do Estado de São 
Paulo", com sede nesta Capital . I 4 

Artigo 2.o — Esta lei entrara em vigor na ; data de 
sua puulicaçãò, revcgadas as disposições ém contrário. 

Palácio do Governo do Estado de ..São Paulo, aos 9 
de novembro de 1951. - ; • 

LUCAS "NOGUEIRA GARCEZ " ' ' 
José Loureiro Júnior " .i_L„ 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
d* dos Negóaios do Governo, aos 7 de novembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — ' Diretor 
Geral, substituto. ' * 

MH N . 1.268, DE b D E N O V E M B R O D E 1951 

Declara de utilidade pública o Colégio 
Brasileiro de Radiologia 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , . G O V E R N A D O R DO 
BSTAIX) DE SAO PAULO, Wsando-das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, . j 

PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta ; 
e eu promulgo a seguinte le i : . - ' > i 

-firtigo l .o — Fica declarado de Utilidade pública 1 
o "Colégio Brasile:;& de Radiologia**, com sede nesta Ca - . ; 
pitai. 1 

. _ i \ 

Imprensa O f i o w 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de novembro de 1851. _ 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José'Loureiro Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios dn Governo, aos 7 de novembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, substituto. 

L E I N . 1269, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir 
• . por doação, de Ettore Roncaglia, imóvel si

tuado no Bairro da Figueira, município de' 
Monte Azul Paulista. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

I Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
I adquirir, por doação, de Ettore Roncaglia, o imóvel abai
xo caracterizado, situado no Bairro da Figueira, distri
to de Marcondésia, município do Monte Azul Paulista, e 
destinado ao funcionamento de uma unidade escolar 
nrimária rural, a saber: 
\_ " U m terreno com a área de 10.000 m2 (dez mi l me
tros quadrados), medindo -200 m (duzentos metros) de 
frente por 50 m (cinquenta metros) da frente aos fun
dos, confrontando pela frente e por um dos lados- com 
0 doador, pelos fundos com Antonio Soucim e. pelo l a 
do restante, com Affonso R ic ia rd i " . 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
!ei correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — Des
pesas Diversas — do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
, sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de novembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa — Respondendo pelo 

expediente da Secretaria dá Educação. 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 7 de novembro de 1951. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, subs

tituto. " 

L E I N . 1270, D l G DE NOVEMBRO DE 195J ** 

, Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por doação, de Paulina Maria da Conceição, 
imóvel situado na fazenda dos "Neves", mu
nicípio de Taquarituba. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DÓ 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : -

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada. a ad
quirir, por doação, de D. Paulina Maria da Conceição, o imó
vel abaixo caracterizado, situado na fazenda dos "Neves" 
distrito e município de Taquarituba, comarca de Itapo-
ranga, destinado a instalação de uma unidade escolar pr i 
mária, do tipo rural, a saber: <*\ 

"Um terreno com a área de 10.000 xn2 (dez mi l me
tros quadrados), medindo 100 m (cem metros) de frente 
por 100 m (cem metros) da frente aos fundos, confron
tando por todos os lados com a doadora". 
- Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente 
lei correrá.po: conta da. verba n. 36 — 8.07.4 — Despe
sas Diversas — do orçamento. -

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições **em contrário.' 

. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de no.vem.br J de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa — Respondendo pelo 

expediente da Secretaria da Educação. 
Publicada na" Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 7 de novembro de 1951. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 

substituto. • 

LEI N . 1371, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1951 -

í 'Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir 
j . por doação, de Elpídio Custódio de Andrade 

e sua mulher, imóvel situado no patrimônio 
1 "Sol", município de Estrela d'Oeste. 
1 - LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D O 
j ESTADO,DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
' .co conferida por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por doação, de Elpídio Custódio de Andrade - ' 
e sua mulher, o imóvel abaixo caracterizado, situado no 
patrimônio " S o l " , município de Estrela d'Oeste, e des
tinado à instalação de uma unidade escolar primária r u 
ral, a saber: 

" U m terreno com a área de 24.200 m2 (vinte e qua
tro mi l e duzentos metros quadrados), medindo 100 m 
(cem metros) de frente por 242 m (duzentos e quarenta 
e dois metros) da frente aos fundos, com as seguintes 
confrontações: pela frente, com a Avenida Brasil e, pelos 
fundos, com terrenos da letra " F , de um lado com a 
Rua 11 e pelo outro com Manoel Orquisa". 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da Verba n. 36 — 8.07.4 — Despe
sas Diversas — do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
su publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de novembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa — Respondefldo pelo 

expediente da Secretaria da Educação. 
Publicada na. Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 7 de novembro de 1951. 
Carlos dc Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

substituto. 

LEI N. 1.272, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adqui-
/ rir, por doação, de José Torre, imóvel situado 

no antigo núcleo colonial de Parnaíba, muni
cípio de Conchal. 

LUCAfci NOGUEIRA GARCEZ . GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, de José Torre, o imóvel abaixo ca
racterizado, situado no antigo núcleo colonial de Parnaí
ba, no município de Conchal, e destinado ao funciona
mento dç uma escola primária rural a saber: 

'•'Um terreno com a área de 10.000 m.2 
(dez mi l metros quadrados), medindo 100 m 
(cem metros) de frente por 100 m (cem me
tros) da frente aos fundos, confrontando na 
frente com a" estrada de Serra Velha, pelos 
lados e fundos com o doador 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — Despe
sas Diversas — do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
novembro de 1951. -

j LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Antonio de Oliveira Costa 

Respondendo pelo expediente da Secretaria 
da Educação. 

- Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de novembro de 1951. 

' Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. Substituto 

LEI N. 1.273, DE 6 DF. NOVIJMBKO D E 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adqui
rir, por doação, de Julião Arroyo e outros, imó
vel situado na fazenda "Bom Jard im" mu
nicípio de Monte Azul Paulista. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço -saber que a Assempléia Legislativa decreta, e eu . 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, de Julião Arroyo e outros, o imóvel 
abaixo caracterizado, situado na fazenda " B o m Jard im" , 
no município de Monte Azul Paulista, e destinado ao 
funcionamento df 'umi unidade ?=>colar orimária rural, a 
sabei.' 

" C m terrena com a área de 10.000 m.2 
«dez mil metros quadrados), medindo 100 m 
(cem metros) de frente por 100 m (cem me
tros), da frente aos fundos, confrontando por 
todos os lados conr os doadores'' 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presení* 
* 

Pá.sfína — 1 

http://no.vem.br

